
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo
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LEI COMPLEMENTAR Nº 540, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoria: Prefeito Municipal

Dispõe sobre o vencimento dos cargos efetivos
de Agente Comunitário de Saúde, Agente de
Controle de Endemias e Agente de Controle de
Vetores.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Fica estabelecido que o vencimento dos cargos efetivos de Agente Comunitário
de Saúde, Agente de Controle de Endemias e Agente de Controle de Vetores do município de
Taubaté será aquele constante do art. 3º desta Lei Complementar, o qual observa o piso
remuneratório nacional previsto no § 9º do art. 198 da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022.

Art. 2º Ficam alteradas as linhas referentes aos cargos de Agente Comunitário de
Saúde, Agente de Controle de Endemias e Agente de Controle de Vetores na tabela do Anexo
I da Lei Complementar nº 470, de 13 de dezembro de 2021, para fazer constar sua nova
referência remuneratória:

QTDE. CARGO REF.

176 Agente Comunitário de Saúde AC

110 Agente de Controle de Endemias AC

100 Agente de Controle de Vetores AC

Art. 3º A Tabela Salarial de Vencimentos, Padrão de Vencimentos Cargos Efetivos,
do Anexo V da Lei Complementar nº 470, de 2021, passa a vigorar acrescida da Referência
AC, com a seguinte redação:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  H
U

G
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 V
IE

IR
A

 B
A

S
IL

I, 
S

É
R

G
IO

 L
U

IZ
 V

IC
T

O
R

 J
U

N
IO

R
 e

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 O

Z
Ó

R
IO

 N
U

N
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

au
ba

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

7F
F

-C
03

3-
7C

A
F

-C
18

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
7F

F
-C

03
3-

7C
A

F
-C

18
B



Prefeitura Municipal de Taubaté
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Ref. Valor

AC 3.036,00

Art. 4º Ficam revogadas a Referência 19A do Padrão de Vencimentos Cargos Efetivos
da Tabela Salarial de Vencimentos do Anexo V da Lei Complementar nº 470, de 2021, e a Lei
Complementar nº 485, de 29 de junho de 2022.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de maio de 2025.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 11 de dezembro de 2025, 387º da fundação do Povoado e
381º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 11 de dezembro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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